
UGO RIBE 
Vereador 
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JOÃO APACIO MYCF*LIN 
reador. 

ISTA 
Vereas ir 

trando esta lei em vigor Art. 29  - Revogam-se as d  
na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, S/N° - FONE: (0**43)  422-3533 - FAX: 422-3378 

AUTÓGRAFO N° 23/03 

PROJETO DE LEI N° 28/03 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do vereador Dinalmo Simões 
Pinto. 

OMULA: Denomina de NABOR ANTONIO 
TEIXEIRA a rua existente entre as ruas l 
e Maio e Osvaldo Otávio Pereira, na Vila 
ucaraninha, como especifica. 

Art. l - Fica denominad 
entre as ruas 1° de Maio e Osvaldo Otávio 

:NTONIO TEIXEIRA a rua existente 
ihaVilaApuç:araninha. 
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Vereador 
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Vereador 
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